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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

---0--3*

Rro Gn.rxoE GAB!NETE DO PREFEITO
PATRIMôMo Do

RIO CRÁNDE DO SU'L

MENSAGEM/471

Rio Grande, 27 de outubro de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo, muito respeitosamente, oportunidade em que

encaminhamos, a essa colenda casa l*gislativa, o incluso projeto de tri n.0g2, que ..DISpÕE

SOBRE A ADOÇÃO DE ABRIGO DE ÔNIBUS NO MT]NICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Jusüficamos o presente Projeto de Lei, tendo em vista o interesse de entidades na
adoção de abrigos de ônibus, conforme contato mantido com as mesmas, ressaltando-se que, com
a aprovação deste Projeto de Lei, faremos a substituição imediata de abrigos em ponros
importantes e, tamMm, ofertaÍemos novos abrigos em nosso balneário, para a temporada de verão,
respeitando a padronização no Município.

sendo o que únhamos para o momento corhemos o ensejo paÍa renovar a vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente.

<f,

EXM'SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD PRESIDENTE DA CÂMARA MI.]NICIPAL
I§ESTA
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

R.ro Gnax»E GAB!NETE DO PREFE!TO
RIO GRÀNDE DO ST]L

PROJETO DE LEI N'082, DE 27 DE OUTUBRO DE 2OO5

DrsPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE ABRTGO DE
ôNmus No MuNrcÍPro E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

privadas.
ArL 1o - Fica criada a adoção de abrigos de ônibus por entidades púbücas ou

LtL 2" - A adotante fica responsável pela implantação em locais indicados pelo
Executivo Municipal, manutenção e conservação do abrigo adotado para a utilização dos
passageiros usuários do transporte coletivo.

Parágrafo ri[rico - A adotante pode registrar a sua participação junto ao
equipamento ou utilizar os espaços reservados paÍa propaganda comercial de sua empresa.

ArL 3o - O prazo de duração da adoção será de 02 (dois) anos.

Art 4'- Os abrigos de ônibus a serem implantados serão executados em
conformidade com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal da Segurança, dos Transportes e
do Trânsito - SMSTT.

ArL 5o - Fica designada a Secretaria Municipal da Segurança, dos Transpoíes e
do Trânsito - SMSTT - para proceder à adoção de abrigo de passageiros de ônibus arrolados no
aÍ. l" desta [,ei.

ArL 6' - O Executivo Municipal regulamentará esta ki no prazo de 30 (trinta)
dias da sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ni';õffi§i,B cABtNETE Do PREFEITo

Art 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 8o - Revoga-se a I-ei n" 5.242, de 22 de junho de 1998.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2005.

i#-im"
*Êlpn" uu,$ipal

cc : SMF/SMSTT/CSCUCM/Publicação
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ESTAOO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 5.242, de 22 de junho de 1998.

R EIO (;R,\NÍ)

..DISPOE SOBRE ADOÇAO DE ABRIGO DE
PASSAGEIROS DE ONIBUS NO MUNIC|PIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RlO GRAN.
DE, no exercício do Cargo de Prefeito, usando das atribuiçôes que lhe confere a
Lei Orgânica, em seu Artigo 5'l , lnciso lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguintê Lei.

AÉigo 20 - Fica a adotante responsável pela manutençâo e
conservação do abrigo para passageiros de ônibus adotado.

Parágrafo Primeiro: O adotante, além da conservação e ma-
nutenção, participará financeiramente, da implantaçáo de novos abrigos para pas-
sageiros de ônibus.

Parágrafo Segundo. Pode o adotante registrar a sua partici-
pação junto ao equipamento ou utilizar os espaços reservados para propaganda
comercial.

Parágrafo Terceiro: O prazo de duração da adoção será até
o dia 31 de dezembro de 2000, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes.

Artigo 10 - Fica criada a adoção de abrigos de ônibus por
Entidades ou Empresas públicas ou privadas.

Parágrafo Quarto: Os abrigos de ônibus a serem implanta-
dos seráo executados em conformidade com pro1eto elaborado pela Secretaria
Municipal de Coordenaçâo e Planejamento.

Artigo 3' - Fica designado o Departamento Autárquico de
Transportes Coletivos para proceder à adoção de abrigo para passageiros de ôni-
bus arrolados no Artigo 1o desta Lei.



I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRANDE

Rititl'i{r;E cABtNETE Do pREFEtro
:ro '!' i'ini" Artigo 4" - O Executivo Íegulamentará esta Lei no prazo de

30 (trinta) dias da sua publicação

Artigo 5'- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Artigo 6o - Revogam-se as disposiçôes em contrárao

GABINETE DO PREFEITO. 22 de junho de 1998

t
ONEDI LILJA

Presidente da Câmara Municipal
no Exercício do Cargo de Prefeito

CC SMF/SMC P/UPE/DATC/CM/Publicação
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

6AYAIUq MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JtlsrlÇ4, SERVIÇOS PUBLICOS,
I NFRA-ESTRLITUR{ E CIDADANIA.

ranrcnn J11
PROCESSO

o)
Esta comissão, após apreciar o PÍojeto, constante do Processo acima enumerado,

declara nâo haver impedimento a sua tramitação-

I I INCONS CIONAL

ICO

A\TIREGI\IENTÂL

I INADEQUADOATÉCNICALEGISLATIVA

I

\-.e

Presidente

Vice-Presidente

ecretário

ê§

Membro

V/z-

Este é o Parecer desta Comissão'

saladascomissõ"r, \b u" §OÔ de 2oo5

ll



A mals antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CA]W{R\ MI.]NICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo ," l,lle fsoor'

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

(a).....a ......h:.k /[h ilí&. <)

Deliberou a Comissão de (,§

ruo cranae, í?
enüar, ( Jnão enviar ao Co or Juridico

l0 200

SSAO

PARECER JURÍDICO N"

( ) Em anexo

(r/) O presente projeto atende as noÍÍnas Constitucionais, Jurídicas' Regimentais e

adequado a Tecnica Legislativa

rtioc,rande. /Á de A.o de 2ool'

tor co

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado'

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas' Regimentais e

é adequado a Tecnica lrcgislativa'

Rio Grande' de de 2oo'

edaC

Relator(a)
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DISPÔE SOBRE A ADOÇÃO DE ABRIGO DE
ômnus No MUMCÍPIo E DÁ ourRAS
PROVIDÊNclAS.

AÍü l" - Fica criada a adoção de abrigos de ônibus por entidades públicas ou

privadas

AÉ. 2' - A &dotete fica responsável p€la iÍplmtação em locais indicados

pelo Executivo Municipal, mânut€nçâo e coÍE€rvação do abrigo adotado para a utilização dos

passageiros usuários do transporte coletivo.

Parágrafo Único - A adotante pode registrar a sua participação jrrtto ao

eqúpanrnto ou utilizar os e§paços reeÍvados para propaganda conrrcial de sua erpÍesa

AÍ. 3" - O prazo de duração da adoção será de O2(dois) anos'

ArL 4" - Os ab,rigos de ônibus a serem implantados serão execlÍados em

conformidade com o projeto elaborado pela Secretaria Mrnicipal da Seglranç4 dos Transportes

e do Tr&Bito-S Ms'fr.

ArL S - Fica designada a Secretaia Mrnicipal da Seguranç4 dos Transportes

e do trânsito - SMTT para proceder à adoçâo de úrigo de passageiros de ônibus arrolados no

aÍ. 1o desta Lei.

Art 6"- O Execüivo Mrmicipal regulanentará esta Lei no prazo de 30 (trinta)

dias da sua pubücação.

Art 7'- Esta Lei entra ern ügor oa data de sua publicação.

Art t"- Revoga-se a Lei no 5 .242, de 22 de jrnho de I 998'

GRA
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Rua Gcneral Vltorino, 441 - CEP 962OO€f0 - trone: (531 3233-8500 - Far: í531 323f-l786 ' Rio Greade - R§
e-malt cmrg(a camare.riogra.nde,rs.gov.br sltc: rww.cetnaÍa.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS' DOE SÂJIGUE: SIILVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sú

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 1267105

Proc. no 1838/05

Rio Grande, 21 de novembro de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que

encaminhemos a Vossa Excelênci4 ProjAo de Iri n'082/05 em Ímexo, para suil

deüda apreciação, aprowado no dia de hoje'
Sendo o que tínhamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovaÍ os protestos de elevada estima e stmta

consideração.

(
Ver. Wilson rte Silva

Presidente

ANEXO: Dispõe sobre a adoção de abrigo de ônibus no município e dá

outras providências.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rua Gcneral VitoÍilo, 441 - cEP 96200.310 - Foae: l53l 3233-8500 - Far: (531 3231-1786 - ruo Gsardê - R§
e-nait cmrgía camara.riogrande.rs.gov.br gitc: wsw.camara.riogt&lde'rs'gov'br

DOE ORGÃOS, DOE SIINGIIE: SALVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO Rlo GRAt\DE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'6.171, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

DISPÕE SOBRX' A aDoÇÃo DE ABRr99
DE ÔNMUS NO MI]NICIPIO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PR.EFEITO MI',NICIPAL Do RIo GRANDE, usando das atribuições

que lhe confere a L-ei Orgânica em seu art' 5l' III'

Faz saber gue a Câmara Municipal aprovou e eie sanciona a seguinte Lei'

ArL1.-Ficacriadaaadoçãodeabrigosdeônibusporenüdadespúblicasou
privadas. s. ''

' Art.2" - A adotante fica responsável pela implantação em locais indicados

pelo Executivo Municipal, --;,""çt" ; conservação dó abrigo adotado para a utilização dos

passageiros usuáriós do transporte coletivo'
Parágrafo "nico - A adotante pode regisuar a sua 

- 
paÍticipação Junto âo

equipamento ou utilizar os espaços reservados para propaganda comercial de sua empresa'

Art 3o - O prazo de duração da adoção será de 02 (dois) anos'

ArL 4" - Os abrigos de ônibus a serem implantados- serão^executados em

conformidade com o pro.leto elaborado pela Secretaria Municipal da Segurança, dos

Transport?s e do Trânsito - SMSTT'

Art. 5" - Fica designada a Secretaria Municipal da Segurança' dos

Transporte§ e do Trânsito - §úsrr - 
-para 

proceder à adoção de abrigo de passageiros de

ônlbus arrolados no art. 1o desta Lei'

ArL 6' - O Executivo Municipal regulamenará esta l-ei no prazo de 30

(trinta) dias da sua Publicação.

Art 7o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

ArL 8" - Revoga-se a l-ei n" 5 '242' de 22 de junho de 1998'

i
Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2005'

\.o
À B

}Íunic alF
lJ

cc : SMF/SMSTT/CSCVCM/Publicação



RelatóÍio de Votação Nominal

S€3ião
rpo: Ordinária Número: 7768 Oala. 1611'112005

Voqeão ominel
NúmeÍo: í&38/2(D5

Título: DISPOE SOBRE A ADOCAO DE ABRIGO DE ONIBUS NO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCTAS

Observ.:

Nome do Pariamentar Perlido Voto

CARLOS FNTHO MATTOS
CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

CLAUDIO COSTA
DELAMAR CORREA MIRAPALHETA
JAIR RIZZO FERREIRA
JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
JURANDIR PEREIRA
NINA
PAULO RENATO MATTOS GOMES
SANDRO OLIVEIRA

PPS
PSOB
PT
PDT
PL
PMDB
PTB
PMDB
PPS
PMDB

SIM
stM
stM
SIM
SIM
SIM
SIM
srM
SIM
SIM

Rê.ultado
Sim: í0 0 Total: í0

PÍesidente

Náo: 0

1" Vrcê+ÍesileÍúe

Abst.:

? Mce-presirente 1" SêcÍetário ? SecÍetário

a

161112OOS 17,00:12 Pá9.: íSistema de Votaçáo Automatizada - lmply


